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DECRETO Nº 059/2025 DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA O CARGO DE 

DIRETOR PROJETOS E FOMENTO AGRÍCOLA FAMILIAR 

SUSTENTAL  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

O Senhor JASON MARINHO DE OLIVEIRA, Prefeito de  Tabocão, 

Estado do Tocantins, no uso das atribuições que lhe conferem;

                Decreta:

 Art. 1º  Fica nomeada a partir de 02 de Janeiro de 2025 o senhor, 

Edivanilson da Silva portador da RG 9.XX3  SSP/TO e CPF 

XXX.165.XXX87 para exercer o cargo comissionado de DIRETOR 

DE PROJETOS E FOMENTO AGRICULA FAMILIAR 

SUSTENTÁVEL,  deste município.

Art. 2º  Este Decreto entrará em vigor na sua publicação, revogase 

as disposições em contrário.

Publique – se, e Cumprase.

Gabinete do Prefeito de Tabocão, Estado do Tocantins, ao 02 dia do 

mês de Janeiro de 2025.

JASON MARINHO DE OLIVEIRA

Prefeito

DECRETO Nº 61/2025 TABOCÃO/TO, 27 DE JANEIRO DE 

2025.

“TORNAR O DECRETO Nº 058/2025 SEM EFEITO, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 O Senhor JASON MARINHO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal 

de Tabocão, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais;

                 DECRETA: 

Art. 1º  Tornar sem efeito o Decreto Municipal nº 

058/2025, 23/01/2025, que nomeou a Senhora LETICIA OLIVEIRA 

DA SILVA, portadora do RG nº 825.458  SSP/TO e inscrita no CPF/ 

sob nº 064.442.68109 para o cargo em comissão de Diretora do 

Vigilância Epidemiológica.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 27/01/2025, revogadas as 

disposições em contrário.

PUBLIQUE – SE, E CUMPRASE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tabocão, Estado do Tocantins,

aos 27 dia do mês de Janeiro de 2025.

JASON MARINHO DE OLIVEIRA

Prefeito

DECRETO Nº 062/2025 DE 02 DE JANEIRO DE 2025

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA O CARGO DE 

GESTORA DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL 

FRANCISCO PINHEIRO DA SILVEIRA DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

O Senhor JASON MARINHO DE OLIVEIRA, Prefeito de  Tabocão, 

Estado do Tocantins, no uso das atribuições que lhe conferem;

Decreta:

Art. 1º  Fica nomeada a partir de 02 de Janeiro de 2025 a senhora, 

KARLYANNE FONSECA OLIVEIRA portador da RG XX1.XX2  

SSP/TO e CPF XXX.950.XXX12 para exercer o cargo 

comissionado de GESTORA DA ESCOLA MUNICIPAL DE 

TEMPO INTEGRAL FRANCISCO PINHEIRO DA SILVEIRA, com 

Gratificação de 15%  deste município.

Art. 2º  Este Decreto entrará em vigor na sua publicação, revogase 

as disposições em contrário.

Publique – se, e Cumprase.

Gabinete do Prefeito de Tabocão, Estado do Tocantins, ao 02 dia do 

mês de Janeiro de 2025.

JASON MARINHO DE OLIVEIRA

Prefeito

Atos do Chefe do Poder Executivo

    município de tabocão-TO
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III  Elaborar relatórios periódicos sobre o andamento do contrato;

IV  Apontar irregularidades e sugerir medidas corretivas à 

autoridade competente;

V  Assessorar a administração pública no processo de contrato, 

visando assegurar o melhor cumprimento das cláusulas pactuadas.

Art. 3º O servidor ABEL SEVERINO DE CARVALHO poderá ser 

substituído por outro servidor designado, caso necessário, por ato do 

responsável pela pasta.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 03 de Janeiro de 2025.

JASON MARINHO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

PORTARIA DE DIÁRIA 001//2025 TABOCÃO/TO, 13 DE 

JANEIRO DE 2025“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA 

AO SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCÃO, Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, 

considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 

04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Prefeito municipal 

Sr. JASON  MARINHO DE OLIVEIRA, Matricula Funcional nº 

1627, para participar de Reuniões com Deputados,, dia 13 de 

Janeiro de 2025 em Palmas – TO, e para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a 1 (uma diária, valor de R$ 400,00 

(Quatro centos reais). 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE 

ADMINISTRAÇÃO, Estado do Tocantins, aos vinte e dois (13) dias 

do mês de janeiro do ano de 2025. 

JASON MARINHO DE OLIVEIRA

 Prefeito Municipal

Melina de S. Vieira Aniceto 

Secretária Mun. de Administração

DECRETO Nº 063/2025 DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA O CARGO DE 

GESTORA DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL CRIANÇA FELIZ DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Senhor JASON MARINHO DE OLIVEIRA, Prefeito de  Tabocão, 

Estado do Tocantins, no uso das atribuições que lhe conferem;

Decreta:

Art. 1º  Fica nomeada a partir de 02 de Janeiro de 2025 a senhora, 

ROSILENE NOLETO FERREIRA portador da RG XX7.XX7  SSP/

TO e CPF XXX.735.XXX20 para exercer o cargo comissionado de 

GESTORA DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL CRIANÇA FELIZ, com Gratificação de 15% deste 

município.

Art. 2º  Este Decreto entrará em vigor na sua publicação, revogase 

as disposições em contrário.

Publique – se, e Cumprase.

Gabinete do Prefeito de Tabocão, Estado do Tocantins, ao 02 dia do 

mês de Janeiro de 2025.

JASON MARINHO DE OLIVEIRA

Prefeito

PORTARIA Nº 61/2025 DE 03 DE JANEIRO DE 2025.

DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA FISCALIZAÇÃO DE 

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de TabocãoTo, no uso das atribuições legais 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e, tendo em 

vista a necessidade de nomeação de servidor para a função de 

fiscalização de contratos administrativos,

RESOLVE:

Art. 1º Fica designado o servidor ABEL SEVERINO DE 

CARVALHO, matrícula nº 594, lotado na Secretaria Municipal de 

Administração, para exercer a função de fiscal de contratos 

administrativos no âmbito da Administração Pública Municipal, com 

a responsabilidade de acompanhar e fiscalizar a execução dos 

contratos administrativos, conforme estabelecido pela Lei nº 

14.133/2021 e demais disposições legais pertinentes e com ônus para 

o cargo de origem.

Art. 2º O servidor designado terá a incumbência de:

I  Acompanhar a execução do contrato administrativo de 

inexigibilidade contrato 003/2025, verificando o cumprimento das 

cláusulas contratuais;

II  Realizar vistorias, diligências e inspeções, quando necessário, 

para garantir a execução satisfatória do contrato;
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(Quatro centos reais). 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE 

ADMINISTRAÇÃO, Estado do Tocantins, aos vinte e dois (17) dias 

do mês de janeiro do ano de 2025. 

JASON MARINHO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Melina de S. Vieira Aniceto 

Secretária Mun. de Administração 

PORTARIA DE DIÁRIA 004//2025TABOCÃO/TO, 17 DE 

JANEIRO DE 2025“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA 

AO SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCÃO, Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, 

considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 

04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Motorista municipal 

Sr. WALDENI ARISTOTELES ALVARENGA, Matricula Funcional 

nº 489, para Acompanhar o prefeito  em Reuniões com 

Deputados, dia 17 de Janeiro de 2025 em Palmas – TO, e para cobrir 

despesas com alimentação, o equivalente a 0,05 (meia diária, valor de 

R$ 60,00 (sessenta reais). 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE 

ADMINISTRAÇÃO, Estado do Tocantins, aos dezessete (17) dias do 

mês de janeiro do ano de 2025. 

JASON MARINHO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

PORTARIA DE DIÁRIA 002//2025  TABOCÃO/TO,  13 DE 

JANEIRO DE 2025“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA 

AO SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 

que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Motorista municipal 

Sr. WALDENI ARISTOTELES ALVARENGA, Matricula Funcional 

nº 489, para Acompanhar o prefeito  em Reuniões com 

Deputados, dia 13 de Janeiro de 2025 em Palmas – TO, e para cobrir 

despesas com alimentação, o equivalente a 0,05 (meia diária, valor de 

R$ 60,00 (sessenta reais). 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE 

ADMINISTRAÇÃO, Estado do Tocantins, aos treze (13) dias do mês 

de janeiro do ano de 2025. 

JASON MARINHO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Melina de S. Vieira Aniceto 

Secretária Mun. de Administração

PORTARIA DE DIÁRIA 003//2025 TABOCÃO/TO, 17 DE 

JANEIRO DE 2025“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA 

AO SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 

que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Prefeito municipal 

Sr. JASON  MARINHO DE OLIVEIRA, Matricula Funcional nº 

1627, para participar de Reuniões com Deputados,, dia 17 de 

Janeiro de 2025 em Palmas – TO, e para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a 1 (uma diária, valor de R$ 400,00 
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nº 489, para Acompanhar o prefeito  em Reuniões com 

Deputados, dia 21 de Janeiro de 2025 em Palmas – TO, e para cobrir 

despesas com alimentação, o equivalente a 0,05 (meia diaria, valor de 

R$ 60,00 (sessenta reais). 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE 

ADMINISTRAÇÃO, Estado do Tocantins, aos vinte e um (21) dias 

do mês de janeiro do ano de 2025. 

JASON MARINHO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Melina de S. Vieira Aniceto 

Secretária Mun. de Administração 

PORTARIA DE DIÁRIA 007//2025 TABOCÃO/TO, 24 DE 

JANEIRO DE 2025“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA 

AO SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCÃO, Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, 

considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 

04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Prefeito municipal 

Sr. JASON  MARINHO DE OLIVEIRA, Matricula Funcional nº 

1627, para participar de Reuniões com Deputados,, dia 24 de 

Janeiro de 2025 em Palmas – TO, e para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a 1 ( diária, valor de R$ 400,00 

(quatrocentos reais). 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE 

ADMINISTRAÇÃO, Estado do Tocantins, aos vinte e quatro (24) 

dias do mês de janeiro do ano de 2025. 

Melina de S. Vieira Aniceto 

Secretária Mun. de Administração

PORTARIA DE DIÁRIA 005//2025  TABOCÃO/TO, 21 DE 

JANEIRO DE 2025“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA 

AO SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 

que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Prefeito municipal 

Sr. JASON  MARINHO DE OLIVEIRA, Matricula Funcional nº 

1627, para participar de Reuniões com Deputados,, dia 21 de 

Janeiro de 2025 em Palmas – TO, e para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a 0,05 (meia diária, valor de R$ 200,00 

(duzentos reais). 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE 

ADMINISTRAÇÃO, Estado do Tocantins, aos vinte e um (21) dias 

do mês de janeiro do ano de 2025. 

JASON MARINHO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Melina de S. Vieira Aniceto 

Secretária Mun. de Administração

PORTARIA DE DIÁRIA 006//2025 TABOCÃO/TO, 21 DE 

JANEIRO DE 2025“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA 

AO SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 

que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Motorista municipal 

Sr. WALDENI ARISTOTELES ALVARENGA, Matricula Funcional 
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Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de Diária ao Prefeito municipal 

Sr. JASON  MARINHO DE OLIVEIRA, Matricula Funcional nº 

1627, para ir ao banco, resolver demandas bancarias, no dia 06 de 

Janeiro de 2025 em Guaraí – TO, e para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a 0,05 (Meia Diária, valor de R$ 100,00 

(cem reais). 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE 

ADMINISTRAÇÃO, Estado do Tocantins, aos seis (06) dias do mês 

de janeiro do ano de 2025. 

JASON MARINHO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Melina de S. Vieira Aniceto 

Secretária Mun. de Administração 

PORTARIA DE DIÁRIA 010//2025 TABOCÃO/TO, 06 DE 

JANEIRO DE 2025“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA 

AO SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCÃO, Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, 

considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 

04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de Diária ao Secretário 

Municipal Sr. LEOMAR ANDRADE GOMES JUNIOR, Matricula 

Funcional nº 1590, para ir ao banco, resolver demandas bancarias, no 

dia 06 de janeiro de 2025 em Guaraí – TO, e para cobrir despesas 

com alimentação, o equivalente a 0,05 (Meia Diária, valor de R$ 

75,00 (setenta e cinco reais). 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE 

ADMINISTRAÇÃO, Estado do Tocantins, aos seis (06) dias do mês 

de janeiro do ano de 2025. 

JASON MARINHO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Melina de S. Vieira Aniceto 

Secretária Mun. de Administração 

PORTARIA DE DIÁRIA 008//2025  TABOCÃO/TO, 24 DE 

JANEIRO DE 2025“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA 

AO SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 

que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Motorista municipal 

Sr. WALDENI ARISTOTELES ALVARENGA, Matricula Funcional 

nº 489, para Acompanhar o prefeito  em Reuniões com 

Deputados, dia 24 de Janeiro de 2025 em Palmas – TO, e para cobrir 

despesas com alimentação, o equivalente a 0,05 (meia diária, valor de 

R$ 60,00 (sessenta reais). 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE 

ADMINISTRAÇÃO, Estado do Tocantins, aos vinte e quatro (24) 

dias do mês de janeiro do ano de 2025. 

JASON MARINHO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Melina de S. Vieira Aniceto 

Secretária Mun. de Administração 

PORTARIA DE DIÁRIA 009//2025 TABOCÃO/TO, 06 DE 

JANEIRO DE 2025“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA 

AO SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 

que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Ano IX  Edição nº 1251  27 de Janeiro de 2025



6 | Diário Oficial Eletrônico do Município de TabocãoTO
Regulamentado pelo Decreto nº 36/2017
Criado pela Lei Municipal nº 001/2017

Documento assinado digitalmente conforme a MP 2.2002 de 08/2001,  que 

institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras  ICP/BRASIL
Página 6

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de Diária ao Secretário 

Municipal Sr. LEOMAR ANDRADE GOMES JUNIOR, Matricula 

Funcional nº 1590, para ir ao banco, resolver demandas bancarias, no 

dia 09 de janeiro de 2025 em Guaraí – TO, e para cobrir despesas 

com alimentação, o equivalente a 0,05 (Meia Diária, valor de R$ 

75,00 (setenta e cinco reais). 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE 

ADMINISTRAÇÃO, Estado do Tocantins, aos nove (09) dias do mês 

de janeiro do ano de 2025. 

JASON MARINHO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Melina de S. Vieira Aniceto 

Secretária Mun. de Administração

PORTARIA DE DIÁRIA 013//2025TABOCÃO/TO, 14 DE 

JANEIRO DE 2025“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA 

AO SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCÃO, Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, 

considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 

04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de Diária ao Prefeito municipal 

Sr. JASON MARINHO DE OLIVEIRA, Matricula Funcional nº 

1627, para ir ao banco, resolver demandas bancarias, no dia 14 de 

Janeiro de 2025 em Miracema – TO, e para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a 0,05 (Meia Diária, valor de R$ 100,00 

(cem reais). 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE 

ADMINISTRAÇÃO, Estado do Tocantins, aos quatorze (14) dias do 

mês de janeiro do ano de 2025. 

JASON MARINHO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Melina de S. Vieira Aniceto 

Secretária Mun. de Administração 

PORTARIA DE DIÁRIA 011//2025 TABOCÃO/TO, 09 DE 

JANEIRO DE 2025“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA 

AO SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 

que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de Diária ao Prefeito municipal 

Sr. JASON MARINHO DE OLIVEIRA, Matricula Funcional nº 

1627, para ir ao banco, resolver demandas bancarias, no dia 09 de 

Janeiro de 2025 em Guaraí – TO, e para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a 0,05 (Meia Diária, valor de R$ 100,00 

(cem reais). 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE 

ADMINISTRAÇÃO, Estado do Tocantins, aos nove (09) dias do mês 

de janeiro do ano de 2025. 

JASON MARINHO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Melina de S. Vieira Aniceto 

Secretária Mun. de Administração 

PORTARIA DE DIÁRIA 012//2025 TABOCÃO/TO, 09 DE 

JANEIRO DE 2025“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA 

AO SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 

que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 
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Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de Diária ao Prefeito municipal 

Sr. JASON MARINHO DE OLIVEIRA, Matricula Funcional nº 

1627, para ir ao banco, resolver demandas bancarias, no dia 16 de 

Janeiro de 2025 em Miracema – TO, e para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a 0,05 (Meia Diária, valor de R$ 100,00 

(cem reais). 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE 

ADMINISTRAÇÃO, Estado do Tocantins, aos dezesseis (16) dias do 

mês de janeiro do ano de 2025. 

JASON MARINHO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Melina de S. Vieira Aniceto 

Secretária Mun. de Administração 

PORTARIA DE DIÁRIA 016//2025 TABOCÃO/TO, 16 DE 

JANEIRO DE 2025“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA 

AO SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCÃO, Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, 

considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 

04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de Diária ao Secretário 

Municipal Sr. LEOMAR ANDRADE GOMES JUNIOR, Matricula 

Funcional nº 1590, para ir ao banco, resolver demandas bancarias, no 

dia 16 de janeiro de 2025 em Miracema – TO, e para cobrir despesas 

com alimentação, o equivalente a 0,05 (Meia Diária, valor de R$ 

75,00 (setenta e cinco reais). 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE 

ADMINISTRAÇÃO, Estado do Tocantins, aos dezesseis (16) dias do 

mês de janeiro do ano de 2025. 

JASON MARINHO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Melina de S. Vieira Aniceto 

Secretária Mun. de Administração

PORTARIA DE DIÁRIA 014//2025 TABOCÃO/TO, 14 DE 

JANEIRO DE 2025“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA 

AO SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 

que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de Diária ao Secretário Municipal 

Sr. LEOMAR ANDRADE GOMES JUNIOR, Matricula Funcional nº 

1590, para ir ao banco, resolver demandas bancarias, no dia 14 de 

janeiro de 2025 em Miracema – TO, e para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a 0,05 (Meia Diária, valor de R$ 75,00 

(setenta e cinco reais). 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE 

ADMINISTRAÇÃO, Estado do Tocantins, aos quatorze (14) dias do 

mês de janeiro do ano de 2025. 

JASON MARINHO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Melina de S. Vieira Aniceto 

Secretária Mun. de Administração 

PORTARIA DE DIÁRIA 015//2025 TABOCÃO/TO, 16 DE 

JANEIRO DE 2025“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA 

AO SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 

que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 
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Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de Diária ao Prefeito municipal 

Sr. LEOMAR ANDRADE GOMES JUNIOR, Matricula Funcional nº 

1590, para ir ao banco, resolver demandas bancarias, no dia 17 de 

janeiro de 2025 em Guaraí – TO, e para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a 0,05 (Meia Diária, valor de R$ 75,00 

(setenta e cinquenta reais). 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE 

ADMINISTRAÇÃO, Estado do Tocantins, aos dezessete (17) dias do 

mês de janeiro do ano de 2025. 

JASON MARINHO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Melina de S. Vieira Aniceto 

Secretária Mun. de Administração 

PORTARIA DE DIÁRIA 019//2025 TABOCÃO/TO, 24  DE 

JANEIRO DE 2025“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA 

AO SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCÃO, Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, 

considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 

04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de Diária ao Secretário 

Municipal Sr. LEOMAR ANDRADE GOMES JUNIOR, Matricula 

Funcional nº 1590, para ir ao banco, resolver demandas bancarias, no 

dia 24 de janeiro de 2025 em Palmas – TO, e para cobrir despesas 

com alimentação, o equivalente a 0,05 (Meia Diária, valor de R$ 

125,00 (sento e vinte e cinco reais). 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE 

ADMINISTRAÇÃO, Estado do Tocantins, aos vinte e quatro (24) 

dias do mês de janeiro do ano de 2025. 

JASON MARINHO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Melina de S. Vieira Aniceto 

Secretária Mun. de Administração

PORTARIA DE DIÁRIA 017//2025 TABOCÃO/TO, 23 DE 

JANEIRO DE 2025“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA 

AO SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 

que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de Diária ao Secretário Municipal 

Sr. LEOMAR ANDRADE GOMES JUNIOR, Matricula Funcional nº 

1590, para ir ao banco, resolver demandas bancarias, no dia 23 de 

janeiro de 2025 em Guaraí – TO, e para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a 0,05 (Meia Diária, valor de R$ 75,00 

(setenta e cinco reais). 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE 

ADMINISTRAÇÃO, Estado do Tocantins, aos vinte e três (23) dias 

do mês de janeiro do ano de 2025. 

JASON MARINHO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Melina de S. Vieira Aniceto 

Secretária Mun. de Administração

PORTARIA DE DIÁRIA 018/2025 TABOCÃO/TO, 17 DE 

JANEIRO DE 2025“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA 

AO SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 

que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 
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Sr. WALDENI ARISTOTELES ALVARENGA, Matricula Funcional 

nº 489, para Acompanhar o prefeito  em Reuniões com 

Deputados, dia 28 de Janeiro de 2025 em Palmas – TO, e para cobrir 

despesas com alimentação, o equivalente a 0,05 (meia diária, valor de 

R$ 60,00 (sessenta reais). 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE 

ADMINISTRAÇÃO, Estado do Tocantins, aos vinte e oito (28) dias 

do mês de janeiro do ano de 2025. 

JASON MARINHO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Melina de S. Vieira Aniceto 

Secretária Mun. de Administração 

PORTARIA DE DIÁRIA 022//2025 TABOCÃO/TO, 13 DE 

JANEIRO DE 2025“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA 

AO SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCÃO, Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, 

considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 

04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária a servidora municipal 

Sr. IZADORA GOMES DE BARROS E SILVA, Matricula Funcional 

nº 1581, que foi participar de um curso de treinamento, dia 13 de 

Janeiro de 2025 em Palmas – TO, e para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a 0,05 (meia diária, valor de R$ 60,00 

(sessenta reais). 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE 

ADMINISTRAÇÃO, Estado do Tocantins, aos treze (13) dias do mês 

de janeiro do ano de 2025. 

JASON MARINHO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Melina de S. Vieira Aniceto 

Secretária Mun. de Administração

PORTARIA DE DIÁRIA 020//2025 TABOCÃO/TO, 28  DE 

JANEIRO DE 2025“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA 

AO SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 

que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de Diária ao Prefeito municipal 

Sr. JASON MARINHO DE OLIVEIRA, Matricula Funcional nº 

1627, foi para Reuniões com deputados no dia 28 de Janeiro de 2025 

em Palmas – TO, e para cobrir despesas com alimentação, o 

equivalente a 0,05 (meia diária, valor de R$ 200,00 (duzentos reais). 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE 

ADMINISTRAÇÃO, Estado do Tocantins, aos vinte e oito (28) dias 

do mês de janeiro do ano de 2025. 

JASON MARINHO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Melina de S. Vieira Aniceto 

Secretária Mun. de Administração

PORTARIA DE DIÁRIA 021//2025TABOCÃO/TO, 28 DE 

JANEIRO DE 2025“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA 

AO SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 

que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Motorista municipal 
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